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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA
Secretaria Municipal de Administração

PORTARIA Nº 4237, de 03 de setembro de 2025.

EMENTA: DESIGNA SERVIDORES.

O Prefeito Municipal de Marilândia, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, conferido pelo art. 64

inciso IV eVI da Lei Orgânica do Municipal, DECRETA:

Art.1º - Designar os servidores para atuar como Fiscais das Atas de Registro de Preços nº 077/2025 a

87/2025 firmada entre o Municipio de Marilândia e as empresas 6S COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA DE PREDUTOS LTDA -
CNPJ: 59.255.430/0001-79, 61221084 CRYSTHOFFER THOBIAS DO CARMO DA CONCEICAO - CNPJ:

61.221.084/0001-88, DARLU INDÚSTRIA TEXTIL LTDA — CNPJ: 40.223.106/0001-79, INDUSTRIA FENIX CORTE A

LASER LTDA - CNPJ: 13.759.849/0001-95, INTER MASTER SERVIÇOS E COMERCIO LTDA - CNPJ: 14.013.647/0001-
62, JDC COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA - CNPJ: 57.087.387/0001-82, N. NUNES COMERCIO DISTRIBUIDOR LTDA

— CNPJ: 17.630.85/0001-76, ORIGINAL SERVIÇOS E SUPRIMENTOS LTDA — CNPJ: 49.253.021/0001-08, SIMONE

HKACIANO DE ARAUJO LTDA - CNPJ: 11.234.029/0001-54, SÓ CARTUCHOS LTDA - CNPJ: 09.317.494/0001-07 e SSC

SOLUÇÕES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA - CNPJ: 93.577.427/0001-38 CÓD. CIDADES:

2025.046E0700001.08.0001, conforme processo nº 2813/2025, listados abaixo:

Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Caio Dadalto Partelli Secretaria Municipal de Saúde

Jan Guilherme Nardi
Elaine Battisti de Marchi Camata Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania

Ana Carolina Caldara Secretaria Municipal de Agricultura e Desenvolvimento Rural

|

Secretaria Municipal de Educação |

|

|

|Priscila Portes Cordeiro
|Secretaria Municipal de Obras e Serviços de Infraestrutura

“Memque Mattedi Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer E

Gabinete do Prefeito"Suzana Sangali
Tatiana Enedina Mendes Alves Secretaria Municipal de Administração
| Silmara Barbara Coimbra Nunes Secretaria Municipal de Finanças
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